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O Doutor MATHEUS PEREIRA FRANCO, Meritíssimo Juiz de
Direito Corregedor do Foro Extrajudicial da Comarca de Icaraima, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no item 1.6.14, VII, do Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná,

CONSIDERANDO a Lei nº 1.426I2017 do Municipio de Icaraima,

que decretou feriado municipal no dia 25 dejulho data em que comemora—se

a fundação do municipio, bem como, feriado religioso dia 15 de agosto dia
em que se celebra a Assunção de Nossa Senhora.

RESOLVE

DETERMINAR o fechamento do Fórum, suas dependências
judiciais e extrajudiciais, nos dias 25 de julho de 2018, bem como, no dia 15

de agosto do mesmo ano, prorogando-se os prazos processuais para o

próximo dia útil.

Registre-se. Cumpra-se.
Comunique-se a douta Corregedoria-Geralda Justiça.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Icaraíma, Estado do

Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2018. (


